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I. CADASTRO DO PROPONENTE  

Proponente: Instituto Rede Tênis Brasil 

CNPJ: 05.206.043/0001-41 

E-mail: raphael.barone@redetenisbrasil.com 

Endereço: Rua do Rócio, nº 423, cj 109 e 110, Vila Olímpia, São Paulo/SP 

Telefone(DDD): (11) 96399-7626 

Nome do Titular ou Responsável Legal do Proponente: Rogério Frota Melzi 
 

 

II. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO  

 Nº SLIE: 2200439 Nº Processo: 71000.028848/2022-65 

Título: Equipe de Treinamento do Instituto Tênis II - Diárias 

Manifestação Desportiva: Rendimento 

Modalidade(s) do projeto: Tênis 

 

 

 

Local (is) de execução do projeto: 

- Rua Pedro de Toledo, n. 1651, Vila Clementino, São Paulo - SP 

- Av. Di Cavalcanti, n. 540, Rio de Janeiro - RJ 

 

III. PERÍODO DE EXECUÇÃO PREVISTO 

Duração: 15 meses 

Período de realização (em caso de eventos):  

 

IV. BREVE DESCRIÇÃO DO PÚBLICO BENEFICIÁRIO 

Público Alvo 

Crianças - (6 a 11 anos):  

Adolescentes - (12 a 18 anos): 5 

Adultos - (19 a 59 anos): 1 

Idosos - (a partir de 60 anos): 

Portadores de necessidades especiais: 

Total de Beneficiário(s): 6 

 

PEDIDO DE AVALIAÇÃO 

Solicitamos o  2º REMANEJAMENTO DE RECURSOS e PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE EXECUÇÃO do projeto, para efeito dos benefícios de que tratam a Lei nº 

11.438/06 e o Decreto nº 6.180/07. 

 

Local/data: São Paulo/SP, 28/07/2023. 

. 

 

 

 

 

________________________ 

Assinatura do Titular ou Responsável Legal do Proponente 
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V. OBJETIVOS - Citar o OBJETO do projeto, com as devidas adequações aos 

recursos captados. As alterações não podem modificar o objeto, apenas adequá-lo à 

nova realidade. Caso não haja alterações, repetir o objeto, de acordo com o projeto 

autorizado pela Comissão Técnica.  

 

Objeto do Projeto 

 

Destinação de diárias aos beneficiados do projeto durante a realização de treinamentos de 

maneira excelente, com materiais e técnicos de alta qualidade proporcionando melhoria de 

resultados e alcance de novos patamares dos atletas na modalidade Tênis. 

 

Objetivo do Projeto 

 

Fornecer diárias de hospedagem aos beneficiados do projeto durante a realização de 

treinamentos na forma de excelência, com materiais esportivos e equipe técnica 

especializada através de profissionais capacitados e atualizados com as principais 

tendências e metodologias do Tênis.  

 

Objetivos Específicos do Projeto 

 

Proporcionar uma melhoria de resultados e alcançar novos patamares desses atletas 

beneficiados.  

Seguir dando condições de treinamento e revelando ao esporte brasileiro novos tenistas por 

meio da sua formação de equipes de rendimento, para isso faz uso, exclusivo, da Lei de 

Incentivo para seguir realizando esse objetivo.  

Dar prosseguimento nas carreiras dos atletas de competições que alcançam elevado nível 

tático e técnico em suas academias. 

O nosso foco principal é auxiliar justamente nesta fase, pois são atletas que obtiveram 

relativo destaque, tornando-se promessas no cenário nacional sem deixar de lado atletas 

mais novos. 
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VI. METODOLOGIA -   De acordo com a nova realidade dos recursos captados, 

descrever e detalhar o desenvolvimento, execução e a metodologia aplicada em todas as 

atividades do projeto. Apresentar as fases de execução do projeto, constando cronograma 

de atividades com períodos de cada ação. Grade horária, constando modalidades, nº de 

turmas, quantitativo de beneficiários por turma, frequência semanal, de acordo com turnos 

e faixas etárias. Quadro de horário dos profissionais com frequência semanal, detalhando 

as atribuições de cada um. Apresentar os respectivos calendários dos eventos a participar 

ou a executar, especificando datas e duração dos mesmos. Apresentar o critério de seleção 

dos participantes e dos profissionais envolvidos. No caso de apresentação de quadros ou 

planilhas explicativas, anexar ao projeto impresso a ser enviado ao Ministério do Esporte.) 

 

O presente projeto propõe dar continuidade aos projetos Equipe de Treinamento do Instituto 

Tênis, que foi proposto pela primeira vez em 2009 (ver histórico na parte de justificativa do 

projeto). 

 

No projeto atual, estamos propondo o fornecimento de diárias de hospedagem para um 

quantitativo de 6 atletas divididos em 2 núcleos de atendimento: São Paulo e Rio de Janeiro. 

 

> BENEFICIADOS: 

A equipe de atletas do Instituto Tênis é dividida em diferentes grupos, conforme previsto 

abaixo: 

Núcleo 1: São Paulo 

Total: 05 vagas 

Núcleo 2: Rio de Janeiro 

Total: 01 vaga 

Obs. A disposição das vagas por núcleo poderá sofrer alterações. 

 

> SELEÇÃO DOS BENEFICIADOS: 

Os atletas são selecionados para treinar utilizando a estrutura do Instituto Tênis através de 

um processo de seleção que envolve os pais e treinadores anteriores. 

Os atletas são convidados para um teste no centro de treinamento e têm suas habilidades 

técnicas e multidisciplinares avaliadas pelos profissionais do Instituto. 

Dessa forma, caso aprovado, passa a fazer parte dos treinamentos realizados pelo 

proponente do presente projeto. 

Vale dizer que, conforme estipulado pela legislação, o presente projeto não atenderá 

nenhum atleta profissional. Nenhum dos atletas selecionados pelo Instituto Tênis possui 

qualquer tipo de vínculo profissional. 

O projeto também não prevê a realização de competições profissionais e/ou pagamento de 

quaisquer despesas relativas à manutenção e organização de equipes desportivas ou 

paradesportivas profissionais de alto rendimento. 

Este projeto não prevê os custos de participação dos atletas em competições e sim o 

fornecimento de diárias durante a realização do treinamento destes visando a preparação 

para as competições previstas no projeto Ano IX – Competições Equipe de Treinamento do 

Instituto Tênis, Processo nº 71000.054033/2020-70, SLI nº 2001400. 

Os itens referentes a hospedagem têm por finalidade a utilização dos atletas beneficiados 

pelo projeto durante a execução do mesmo. 

Considerando que a Instituição não dispõe de imóvel próprio para suporte aos atletas, e de 

recursos para construção de estrutura própria para a finalidade descrita acima, a previsão de 

hospedagem é de altíssima importância, indispensável para o bom andamento do projeto, 

haja vista que os atletas da sua grande maioria possuem residência em outras cidades e 

necessitam do alojamento.  

É importante dizer que é possível haver modificação no número de atletas atendidos ao 

longo da execução do projeto. Os critérios para isso são diversos, variando desde a 
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desistência partindo do próprio jogador, ou caso ele apresente um comportamento 

inadequado à metodologia e premissas do projeto. Não é objetivo do projeto que o atleta 

saia por baixo rendimento esportivo, como por exemplo, queda no ranking ou número pouco 

expressivo de vitórias. Além disso, novos atletas podem ser inseridos na equipe, caso 

atendam às exigências do Instituto Tênis. 

 

> ESTRUTURA: 

O projeto irá oferecer aos atletas beneficiados a estrutura necessária para treinamento de 

tênis. 

Entende-se como isso: 

1) Estrutura Física: O projeto Equipe de Treinamento do Instituto Tênis II, Processo nº 

71000.061643/2021-19, SLI nº 2101398, paralelo a este, prevê a locação de quadras oficiais 

ideais para os treinamentos da modalidade e este prevê as diárias de hospedagem para os 

atletas do Núcleo São Paulo e Núcleo Rio de Janeiro. 

2) Estrutura Técnica e multidisciplinar de apoio: Técnico, Auxiliar Técnico, Preparador 

Físico, Estagiário de Educação Física, Pedagogo e Nutricionista. Esses cargos são ocupados 

por profissionais de relevância no treinamento de atletas de tênis. 

 

> ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO: 

O trabalho pedagógico do Instituto Tênis vai muito além de auxiliar os atletas a sanarem 

dúvidas no processo de ensino e aprendizagem nas diversas áreas do conhecimento. Todo 

o trabalho pedagógico está pautado no desenvolvimento global, nas áreas do intelecto, 

motor e socioafetivo. 

Os futuros tenistas são levados a desenvolverem competências e habilidades voltadas para 

o Aprender a aprender, Aprender a Ser e Aprender a Conviver! 

Além disso o trabalho consiste em: 

- Acompanhar o desempenho acadêmico de todos os atletas por meio de boletins e cartas 

de acompanhamento enviados pelas escolas e pelos pais. 

- Analisar os resultados das avaliações escolares e Intervir de modo personalizado, ou seja, 

os atletas são atendidos em suas reais necessidades; sejam elas dificuldades de 

aprendizagem ou desafios para avançarem ainda mais em seus processos de aprendizagem. 

- Elaboração do Planejamento Individual, sobretudo para os períodos de viagens. Os atletas 

recebem o roteiro de atividades pedagógicas que devem ser cumpridos integralmente 

durante o período em que estão em torneios e entregue imediatamente no retorno ao 

Instituto. 

- Atendimentos presenciais e online para monitoramento do planejamento das atividades, 

para análise dos resultados dos estudos, reavaliação e orientação de novas estratégias de 

estudos. 

- Elaboração do Plano de Ação de acordo com a necessidade individual visando o 

aprimoramento dos estudos, bem como mudanças comportamentais. 

- Aplicação de testes psicopedagógicos. 

- Indicação de profissionais que contribuam para tratamento específico realização de 

diagnósticos de dificuldades de aprendizagens. 

- Elaboração de Reuniões de Pais. 

- Participação em reuniões escolares. 

- Orientação aos Pais com relação a participação da família nos estudos, nas mudanças de 

escolas ou de modalidades de ensino (presencial e à distância). 

- Orientação de escolas para que as famílias decidam onde seus filhos estudarão. 

- Orientação aos atletas durante o 3º ano do Ensino Médio com atividades preparatórias 

para o vestibular. 

- Orientação Vocacional em conjunto com a psicóloga e com a família.  

- Indicação de Leitura: Livros, Revistas e jornais. 
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- Incentivo e acompanhamento quanto ao uso de plataformas de aprendizagem online Khan 

Academy e outras. 

- Elaboração de propostas de Produções de Texto contemplando diferentes gêneros textuais. 

- Acompanhamento das aulas de língua inglesa. 

- Feedback aos demais profissionais da equipe sobre o desenvolvimento cognitivo, social e 

afetivo de todos os atletas. 

- Implementação de atividades de coaching pedagógico visando a superação de conflitos 

emocionais que dificultam a aprendizagem, bem como o desempenho tenístico. 

- Utilização de scrapbook em grupos para desenvolver a noção de grupo, de pertencimento, 

a socialização, além de proporcionar a construção de valores morais e a trajetória tenística. 

- Atualização periódica dos indicadores de qualidade. 

 

> EQUIPAMENTOS MÉDICO/FISIOTERAPIA: 

Mesmo não contemplado por dentro do projeto, o Instituto possui equipamentos e materiais 

para prevenção e tratamento de lesões para os atletas beneficiários do projeto. Esses 

materiais são muito importantes porque evitam que os atletas tenham que fazer exercícios 

de fisioterapia fora do Instituto. A realização desses exercícios na sede do projeto permite 

que sejam estabelecidos programas específicos para os atletas. 

Esses materiais serão armazenados, quando não utilizados, em locais específicos dentro do 

Centro de Treinamento. 

 

> METODOLOGIA DE TREINAMENTO: 

O trabalho que será desenvolvido com os atletas durante a execução do projeto, da mesma 

forma que nos projetos anteriores, levará em conta toda uma metodologia de treinamento 

estipulada pelo Instituto Tênis. 

A metodologia aplicada aos atletas se baseia em treinos individualizados e com referência 

nas melhores escolas de tênis mundiais. 

O Instituto Tênis está em constante busca por aperfeiçoamentos nos treinamentos, de 

maneira a estar sempre atualizado com o que é praticado no cenário mundial do esporte, 

estando atento a palestras, cursos, seminários e treinamentos destinados aos membros da 

comissão técnica do projeto. 

Os treinamentos acontecerão 5 vezes por semana entre os horários da manhã e/ou da tarde 

e poderão sofrer alterações devido a situações climáticas extremas (muito calor ou chuva) 

ou objetivos específicos. Para um melhor entendimento, em anexo ao projeto encontra-se a 

grade horária dos treinamentos. 

 

> ESCLARECIMENTOS GERAIS: 

Informamos que não haverá nenhuma parceria com outras instituições, financeiras ou não, 

para a execução do projeto. 

Ressaltamos que as atividades a serem realizadas nos novos núcleos serão executadas pelo 

Instituto Tênis. 

Informamos que o selo da Lei de Incentivo ao Esporte, das Logomarcas do Ministério da 

Cidadania, Secretaria Especial do Esporte, do Governo Federal e do uso da Bandeira 

Nacional serão aplicados nos materiais descritos no Plano de Divulgação de Lei de 

Incentivo ao Esporte - PDLIE. 

Obs: Esse é um projeto de manifestação desportiva de rendimento e não disponibilizará 

vagas para participantes idosos e/ou portadores de deficiência. 

Entretanto, conforme preceitua o artigo 16 do Decreto 6.180, a entidade proponente informa 

a Secretaria Especial do Esporte / Ministério da Cidadania que seu local de execução do 

projeto possui estrutura adequada para receber visitantes e expectadores idosos e portadores 

de deficiência. 
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VII. JUSTIFICATIVA: Por que se propõe o projeto, sua importância para o 

desenvolvimento do esporte no País e/ou na região geográfica de execução e justifique a 

conveniência de utilização de apoio financeiro com recursos incentivados de que trata a Lei 

nº 11.438/06. 

 

A primeira e principal justificativa para o presente projeto é a continuidade das ações do 

Instituto Tênis como proponente da Lei de Incentivo. 

 

Nos últimos anos, o Instituto tem tido dificuldades em conseguir captar a totalidade de 

recursos dos seus projetos e, por isso, os ajustes contemplaram a redução de prazo. Mesmo 

com esse cenário e outros ajustes necessários, o Instituto tem conseguido manter a 

continuidade do projeto e espera que com a melhor econômica do país, aumente o valor de 

captação. Os limitantes econômicos apresentados nas empresas, após a pandemia do Covid-

19, pioraram o funcionamento das instituições que dependem de aportes para realizar as 

suas atividades. Neste cenário, ferramentas de financiamento esportivo, como a Lei de 

Incentivo, se mostram ainda mais fundamentais ao funcionamento das nossas atividades. 

 

Os valores captados pelo Instituto nos últimos projetos demonstram a dificuldade de 

captação, mesmo com recursos da Lei de Incentivo, e comprovam que o Instituto Tênis não 

tem capacidade de captação para realizar os seus projetos sem recursos da Lei de Incentivo. 

Além disso, de acordo Art. Nº 24, inciso II do Decreto 6.180, afirmamos que o Instituto 

Tênis não tem condições de captar os recursos para a execução desse projeto de outras 

fontes, por isso a análise desse na Lei de Incentivo se faz necessária. Também se trata de 

um projeto de continuidade que já está em execução com recursos da Lei de Incentivo ao 

Esporte. 

 

Por último, podemos continuar a dizer que o histórico do tênis brasileiro não permite dizer 

que o país é um grande expoente no cenário mundial. Com exceção de Maria Esther Bueno, 

cuja carreira tem feitos como o tetracampeonato do U.S. Open e o tricampeonato de 

Wimbledon, colocando-a como número um do mundo do ranking de simples entre 1959 até 

1966, e Gustavo Kuerten, tricampeão de Roland Garros e primeiro do ranking mundial entre 

2000 e 2001, poucos profissionais conseguiram atuar com grande destaque no esporte. 

 

De qualquer maneira, o país busca comprovar que os exemplos bem-sucedidos no passado 

não foram um acaso. Para isso, é necessário que jovens talentos sejam trabalhados e 

procurem atingir níveis elevados, de forma que possam tornar futuros campeões. 

 

Para formar um atleta de alto rendimento, é necessário estabelecer condições técnicas, 

estruturais e sociais para que seja possível não somente identificar um talento no esporte, 

como também, auxiliar no desenvolvimento desse atleta. 

 

Acreditamos que uma boa estrutura de treinamento como a que se pretende criar com o 

presente projeto terá impactos extremamente positivos nos atletas e, consequentemente, 

tende a melhorar os resultados do Brasil na modalidade. 

 

É sabido que o tênis se caracteriza como um esporte de difícil acesso aos atletas, uma vez 

que é exigido um empenho desde muito cedo, principalmente em viagens frequentes ao 

longo do ano e carga elevada de treinamentos, o que dificulta a continuidade dos atletas na 

modalidade, pois muitas vezes precisam renunciar a grande parte do tempo livre da 

adolescência, além de necessitarem de fortes investimentos para prosseguirem com a 

carreira. 
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O Instituto Tênis vem desenvolvendo projetos com o objetivo de fomentar o tênis brasileiro 

através de projetos de treinamento e competições e a Lei de Incentivo sempre foi crucial 

para esses projetos, uma vez que demandam um custo elevado que dificilmente seria 

coberto com investimentos próprios, seja do proponente ou dos atletas. 

 

Por esses motivos, acreditamos que a Lei de Incentivo é uma ferramenta única e essencial 

para as dificuldades financeiras do treinamento de alto nível que o projeto propõe executar. 

Informamos, também, que não haverá nenhuma fonte de recursos própria advinda da 

realização do projeto e ele será inteiramente gratuito aos seus beneficiados. 

 

Com sua sede administrativa localizada em São Paulo, o Instituto Tênis apoia atletas 

masculinos e femininos nas categorias infanto-juvenil, juvenil e adulto, entre os melhores 

do país. Fizeram parte do Instituto tenistas como Teliana Pereira, atual atleta número um 

do país que, em julho de 2013 alcançou a 100ª posição no ranking mundial da WTA (feito 

que não era obtido por tenistas brasileiras há mais de 23 anos) e José Pereira Jr., melhor 

jogador do continente aos 18 anos, em 2008. Atualmente temos alguns dos melhores atletas 

brasileiros da modalidade nas suas respectivas idades como Thiago Wild, Matheus 

Pucinelli, João Lucas Reis, Marcelo Demoliner, Pedro Chabalgoity e Olivia Carneiro. 

 

Assim, torna-se fundamental o investimento e o trabalho, além do suporte para esses atletas, 

de maneira a desenvolver equipes com boas perspectivas de resultados efetivos em nível 

nacional e internacional. 

 

Sobre a capacidade de execução do presente projeto, cabe dizer que o Instituto Tênis já 

realizou ou tem execução os seguintes projetos na Lei de Incentivo: 

- Competições Equipe de Treinamento do Instituto Tênis (número de processo: 

58701.000176/2012-96 e SLIE 1203928-44), já executado; 

- Ano II – Competições Equipe de Treinamento do Instituto Tênis (número de processo: 

58701.004870/2012-82 e SLIE 1205057-11), já executado; 

- Ano III – Competições Equipe de Treinamento do Instituto Tênis (número de processo: 

58701.001941/2013-76 e SLIE 1306286-70), já executado; 

- Ano IV – Competições Equipe de Treinamento do Instituto Tênis (número de processo: 

58701.002660/2014-11 e SLIE 1408362-09), já executado; 

- Ano V – Competições Equipe de Treinamento do Instituto Tênis (número de processo: 

58701.002905/2015-91 e SLIE 1509780-30), já executado; 

- Ano VI - Competições Equipe de Treinamento do Instituto Tênis (processo nº 

58000.010214/2016-40 e SLIE 1611400-09), já executado; 

- Ano VII - Competições Equipe de Treinamento do Instituto Tênis (processo nº 

58000.110066/2017-43 e SLIE 1712705-09), já executado; 

- Ano VIII - Competições Equipe de Treinamento do Instituto Tênis (processo nº 

58000.009542/2018-65 e SLIE 1814271-09), já executado; 

- Equipe de Treinamento do Instituto Tênis (número do processo: 58701.001349/2009-98 e 

SLIE: 0902336-46), já executado; 

- Equipe de Treinamento do Instituto Tênis (número do processo: 58701.002724/2011-31 e 

SLIE: 1102830-07), já executado; 

- Ano III – Equipe de Treinamento do Instituto Tênis (número do processo: 

58701.002152/2013-52 e SLIE: 1306480-00), já executado; 

- Ano IV – Equipe de Treinamento do Instituto Tênis (número do processo: 

58701.001787/2014- 13 e SLIE: 1408067-25), já executado; 

- Ano V – Equipe de Treinamento do Instituto Tênis (número do processo: 

58701.002747/2015-70 e SLIE 1509686-63), já executado; 

- Ano VI - Equipe de Treinamento do Instituto Tênis (processo nº 58000.009813/2016-11 

e SLIE 1611291-10), já executado; 
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- Ano VII – Equipe de Treinamento do Instituto Tênis (processo nº 58000.106682/2017-

08) e SLIE 1712569-30), já executado; 

- Etapas de Transição dos Atletas do Instituto Tênis (processo nº 58000.002385/2018-67 e 

SLIE 1813810-10), já executado; 

- Ano VIII – Equipe de Treinamento do Instituto (processo nº 58000.007738/2018-15 e 

SLIE 1814134-00), já executado. 
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VIII. METAS QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS - Adequar as metas de 

qualidade à nova realidade dos recursos captados:  – quais os resultados e benefícios a 

serem alcançados, mensuráveis não numericamente, bem como as metas de quantidade – 

mensuráveis numericamente –, ambas com respectivos indicadores – de que forma as metas 

serão aferidas – de acordo com os objetivos propostos neste plano de trabalho 

apresentado para análise técnica 

Metas Qualitativas: 

 

Meta 1: 

Melhorar o nível técnico dos atletas com o ganho de experiência ao longo do período de 

treinamento. 

Indicador: 

Evolução técnica. 

Instrumento de Verificação: 

Relatório com os resultados da avaliação técnica executada pelo coordenador técnico e/ou 

resultados em competições (quando for o caso). 

 

Meta 2: 

Melhorar a capacidade física dos atletas ao longo do período de treinamento. 

Indicador: 

Evolução física. 

Instrumento de Verificação: 

Relatório com os resultados da avaliação física executada pelo profissional responsável. 

 

Metas Quantitativas: 

 

Meta 1: 

Ter a participação de 60% dos atletas em pelo menos 05 torneios oficiais. 

Indicador: 

Participação dos atletas em torneios regionais e/ou nacionais e/ou internacionais. 

Instrumento de Verificação: 

Chave dos torneios e/ou listagem oficial dos participantes. 

 

Meta 2: 

Melhorar a classificação no ranking de 30% dos beneficiários em pelo menos um dos 

seguintes rankings: CBT, COSAT, ITF, ATP e WTA. 

Indicador: 

Posição dos atletas no respectivo Ranking. 

Instrumento de Verificação: 

Ranking CBT, COSAT, ITF, ATP e WTA. 
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IX. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES: Deverá ser mantida a mesma numeração de ações e 

itens, conforme plano de trabalho autorizado pela Comissão Técnica. Os itens que 

sofrerem modificações ou que forem excluídos, devido a parcialidade de captação, deverão 

ser descritos explicando como serão desenvolvidos.  Itens excluídos deverão constar, 

neste anexo como “excluídos” e na planilha orçamentária deverão continuar 

constando, porém com o valor R$ 0,0 “zero”. 

ATIVIDADE FIM 

 

Ação 1: Diárias 

Duração: 15 

Quantidade itens: 2 

Valor total estimado: R$ 197.850,00 

 

Item 1.1: Diárias Hospedagem SP (Tabela de Diárias - SENIFE/MC) 

Descrição: Diárias de Hospedagem para atletas em São Paulo. Diárias previstas para os 

custos de hospedagem dos atletas durante a realização dos treinamentos. O valor unitário 

desta alínea segue os parâmetros da tabela de referência de diárias da SENIFE/MC. 

(Memória de cálculo 1: 05 atletas x 30 dias/diárias (mês) = 150 diárias (mês) x R$ 85,00 

cada diária = R$ 12.750,00 por mês (2 meses)) 

(Memória de cálculo 2: 05 atletas x 30 dias/diárias (mês) = 150 diárias (mês) + 01 atleta x 

21 dias/diárias (mês) = 171 diárias (mês) x R$ 85,00 cada diária = R$ 14.535,00 por mês. 

(1 mês))  

(Memória de cálculo 3: 04 atletas x 30 dias/diárias (mês) = 120 diárias (mês) + 01 atleta x 

27 dias/diárias (mês) = 147 diárias (mês) x R$ 85,00 cada diária = R$ 12.495,00 por mês. 

(1 mês)) 

(Memória de cálculo 4: 05 atletas x 60 dias/diárias (mês) = 300 diárias (mês) + 01 atleta x 

48 dias/diárias (mês) = 348 diárias x R$ 85,00 cada diária = R$ 29.850,00 por mês. (1 mês)) 

(Memória de cálculo 5: 03 atletas x 30 dias/diárias (mês) = 90 diárias (mês) + 01 atleta x 

18 dias/diárias (mês) = 108 diárias (mês) x R$ 85,00 cada diária = R$ 9.180,00 por mês (2 

meses)) 

(Memória de cálculo 6: 04 atletas x 30 dias/diárias (mês) = 120 diárias (mês) + 01 atleta x 

18 dias/diárias (mês) = 138 diárias (mês) x R$ 85,00 cada diária = R$ 11.730,00 por mês (2 

meses)) 

(Memória de cálculo 6: 04 atletas x 30 dias/diárias (mês) = 120 diárias (mês) + 01 atleta x 

18 dias/diárias (mês) = 138 diárias (mês) x R$ 85,00 cada diária = R$ 11.730,00 por mês (4 

meses)) 

 

Unidade: Unidade 

Quantidade: 150 

Valor unitário: R$ 85,00 

Valor total: R$ 25.500,00 

 

Quantidade: 171 

Valor unitário: R$ 85,00 

Valor total: R$ 14.535,00 

 

Quantidade: 147 

Valor unitário: R$ 85,00 

Valor total: R$ 12.495,00 

 

Quantidade: 348 

Valor unitário: R$ 85,00 

Valor total: R$ 29.580,00 
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Quantidade: 108 

Valor unitário: R$ 85,00 

Valor total: R$ 18.360,00 

 

Quantidade: 138 

Valor unitário: R$ 85,00 

Valor total: R$ 23.460,00 

 

Quantidade: 138 

Valor unitário: R$ 85,00 

Valor total: R$ 46.920,00 

Valor Total do Item: R$ 170.850,00 

 

Item 1.2: Diárias Hospedagem RJ (Tabela de Diárias - SENIFE/MC) 

Descrição: Diárias de Hospedagem para atletas em Rio de Janeiro. Diárias previstas para os 

custos de hospedagem dos atletas durante a realização dos treinamentos. O valor unitário 

desta alínea segue os parâmetros da tabela de referência de diárias da SENIFE/MC. 

(Memória de cálculo 1: 02 atletas x 30 dias/diárias (mês) = 60 diárias (mês) x R$ 50,00 

cada diária = R$ 3.000,00 por mês. (3 meses)) 

(Memória de cálculo 2: 01 atletas x 30 dias/diárias (mês) = 30 diárias (mês) x R$ 50,00 

cada diária = R$ 1.500,00 por mês. (1 mês)) 

(Memória de cálculo 3: 03 atletas x 30 dias/diárias (mês) = 90 diárias (mês) x R$ 50,00 

cada diária = R$ 4.500,00 por mês. (1 mês)) 

(Memória de cálculo 4: 01 atleta x 30 dias/diárias (mês) = 30 diárias (mês) x R$ 50,00 cada 

diária = R$ 1.500,00 por mês. (4 meses)) 

(Memória de cálculo 5: 01 atleta x 30 dias/diárias (mês) = 30 diárias (mês) x R$ 50,00 cada 

diária = R$ 1.500,00 por mês. (4 meses)) 

 

Unidade: Unidade 

Quantidade: 60 

Valor unitário: R$ 50,00 

Valor total: R$ 9.000,00 

 

Quantidade: 30 

Valor unitário: R$ 50,00 

Valor total: R$ 1.500,00 

 

Quantidade: 90 

Valor unitário: R$ 50,00 

Valor total: R$ 4.500,00 

 

Quantidade: 30 

Valor unitário: R$ 50,00 

Valor total: R$ 6.000,00 

 

Quantidade: 30 

Valor unitário: R$ 50,00 

Valor total: R$ 6.000,00 

Valor total do Item: R$ 27.000,00 
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ATIVIDADE MEIO 

 

Ação 1: Divulgação / Promoção 

Duração: 15 

Quantidade itens: 1 

Valor total estimado: R$ 17.724,00 

 

Item 1.1: Assessoria de comunicação visual 

Descrição: Contratação de serviços de Comunicação Visual para realização de serviço de 

criação e adaptação de todas as peças de identidade visual (Aplicação da Identidade Visual 

e Programação Visual) dos Núcleos e aplicação das logomarcas do Governo Federal, 

Secretaria Especial do Esporte, Lei de Incentivo ao Esporte, Bandeira Nacional e 

patrocinadores. 

Unidade: Serviço 

Quantidade: 1 

Valor unitário: R$ 1.477,00 

Valor total: R$ 17.724,00 
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(*) As ações aqui descritas deverão ser as mesmas identificadas no orçamento analítico  

X. FONTES DE RECURSOS PARA O FINANCIAMENTO DO PROJETO 

(2) Recursos da Administração Direta ou Indireta de Prefeituras, Governos Estaduais ou do Distrito Federal, 

envolvidos na execução do projeto. 

(3) Outros incentivos fiscais previstos em Leis Federais, Estaduais, Municipais ou Distrito Federal. 

(4) Outros recursos envolvidos na execução do projeto, cuja fonte não seja nenhuma das citadas anteriormente. 

(5) Receitas eventualmente geradas com a execução do projeto. 

(6) Valor pleiteado para efeito dos benefícios que trata a Lei nº 11.438/06, não podendo estar duplicado nas 

outras fontes de recursos o custeio das ações relacionadas ao valor pleiteado. 

(7) Detalhe a origem de cada fonte (se existir). 

(8) Indique para cada origem, em que, no projeto proposto, será gasto o valor previsto. 

FONTES 
ORIGEM DO 

RECURSO (7) 

FINALIDADE 

(8) 
VALOR (R$) 

ATIVIDADE(S) FIM 

1. Recursos Próprios       

2. Recursos Públicos    
3. Outros Incentivos Fiscais       

4. Outros recursos       

5. Receitas Previstas       

6. VALOR PLEITEADO    
ATIVIDADE(S) MEIO 

1. Recursos Próprios       

2. Recursos Públicos    
3. Outros Incentivos Fiscais       

4. Outros recursos       

5. Receitas Previstas       

6. VALOR PLEITEADO    

TOTAL GERAL  

XI. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA 

AÇÃO 

Nº 
DENOMINAÇÃO DA AÇÃO (*) 

PERÍODO DE 

EXECUÇÃO VALOR POR 

AÇÃO 
INÍCIO DURAÇÃO 

ATIVIDADE(S) FIM 

1 Diárias 1 mês 15 meses 197.850,00 

TOTAL ATIVIDADE FIM 197.850,00 

ATIVIDADE(S) MEIO 

1 Divulgação/Promoção 1 mês 15 meses 17.724,00 

TOTAL ATIVIDADE MEIO 17.724,00 

TOTAL ATIVIDADE MEIO + ATIVIDADE FIM 215.574,00 

ELABORAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
Valor 0,00 

Porcentagem 0% 

TOTAL GERAL 215.574,00 


